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r E S o l V E:
ProMoVEr, pelo critério de antiguidade, à referência imediatamente su-
perior da respectiva carreira, observados os parâmetros para progressão 
horizontal e vertical (classe/nível) estabelecidos no Plano de Classificação 
de cargos dos Servidores do Ministério Público do Estado do Pará, os ser-
vidores estáveis abaixo relacionados:

NoMe data
-Base carGo cLasse/NÍ-

VeL atUaL
reFerÊN-
cia aNt

cLasse/NÍVeL 
ProMoÇÃo

EVErToN coSTa 
doS SaNToS 12/11/14 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-a-iii 19-21 aUd-a-iV

fraNciSco 
JUNior TaVarES 

PiNTo
07/11/06 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-ii 19-21 aUd-B-iii

Karla KariME 
VaScoNcEloS 
GUErrEiro

05/11/14 aUXiliar dE adMi-
NiSTraÇÃo aUd-a-iii 19-21 aUd-a-iV

MaNUEl dE JE-
SUS VilariNHo 

MoNTEiro
22/11/06 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-ii 19-21 aUd-B-iii

MaUro caVal-
caNTi SiMao 

lUiZ
06/11/14 aNaliSTa JUridico aTE-a-iii 19-21 aTE-a-iV

MicHEllE da 
coSTa TaVarES 

BarradaS
03/11/08 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-ii 19-21 aUd-B-iii

rENaTa 
GaBriEllE 

BarBoSa diaS 
da SilVa

04/11/14 aUXiliar dE adMi-
NiSTraÇÃo aUd-a-iii 19-21 aUd-a-iV

TErEZa alicE 
SaNTaNa dE 

SoUZa
06/11/06 TÉcNico - aSSiSTEN-

TE Social aTc-B-ii 19-21 aTc-B-iii

TiaGo cardo-
So MarTiNS 03/11/14 aNaliSTa JUridico aTE-a-iii 19-21 aTE-a-iV

ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 1645/2022-MP/PGJ
a ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, em exercício, usando de suas atri-
buições legais;
coNSidEraNdo o disposto nos arts. 36, 38 e 72 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994, e os termos dos arts. 11, 15 e 16 da resolução n.º 
014/2003, de 18/11/2003, do Egrégio colégio de Procuradores de Justiça, 
publicada no d. o. E. de 20/11/2003;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
1136/2022, em 28/1/2022,
r E S o l V E:
ProMoVEr, pelo critério de antiguidade, à referência imediatamente superior da 
respectiva carreira, observados os parâmetros para progressão horizontal e vertical 
(classe/nível) estabelecidos no Plano de Classificação de Cargos dos Servidores do 
Ministério Público do Estado do Pará, os servidores estáveis abaixo relacionados:

NoMe data-Base carGo cLasse/NÍ-
VeL atUaL

reFerÊN-
cia aNt

cLasse/
NÍVeL ProMo-

ÇÃo

carloS alBErTo 
PENEdo SalHEB 

JUNior
09/12/2014

TEcNico - aNa-
liSTa dE SiSTEMa 
- SUPorTE a BaN-

co dE dadoS

aTc-a-iii 19-21 aTc-a-iV

MarcElo da SilVa 
caldaS 16/12/2009 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-B-i 19-21 aUd-B-ii

oriValdo PEdro 
dE liMa 06/12/2004 aUXiliar dE SEr-

ViÇoS GEraiS aoG-B-iV 19-21 aoG-B-V

VicTor claUdio 
araUJo PicaNÇo 

da SilVa
04/12/2014 aNaliSTa JU-

ridico aTE-a-iii 19-21 aTE-a-iV

ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belem, 07 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 783258
eXtrato de terMo aditiVo ao terMo de eXecUÇÃo desceNtraLiZada
Núm. do termo aditivo: 1º
Núm. do T.E.d.: 001/2022-MP/Pa
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Polícia Militar do Estado do Pará
objeto do T.E.d.: cooperação mútua entre os partícipes para o fortale-
cimento e intensificação de ações de segurança pública e policiamento 
ostensivo, mediante o reaparelhamento da Polícia Militar, com o intuito 

de sustentação dos direitos individuais, coletivos e difusos, notadamente 
quando à sua integração ao sistema de segurança institucional do Ministé-
rio Público do Estado do Pará essencial ao desempenho de suas atividades 
institucionais em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais individuais indisponíveis.
Justificativa do aditamento:
- alteração do item 9.1, da cláUSUla NoNa – doS BENS adQUiridoS 
E rEMaNEScENTES, do T.E.d. nº 001/2022 – MPPa x PMPa, que passa a 
ter a seguinte redação: “ 9.1. os bens adquiridos durante o TErMo dE 
EXEcUÇÃo dEScENTraliZada e remanescentes na data do seu término, 
os quais, em razão deste acordo, tenham sido adquiridos serão de proprie-
dade da PMPa, excetuando-se 01 (um) detector e avaliador de Junção Não 
linear e 02 (dois) Bloqueadores de Gravações ambientais elencados nas 
Etapas 6 e 7 da Meta 3 do Plano de Trabalho, os quais serão de propriedade 
do Ministério Público estadual” ;
- alteração da Meta 03 do Plano de Trabalho, do T.E.d. nº 001/2022-MPPa 
X PMPa, que passa a ter a seguinte formatação:

Meta 
03

 

Especificação: Aparelhamento da Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA com aqui-
sição de material/equipamento para ser otimizado pelo efetivo da PMPa em apoio ao 

Ministério Público do estado do Pará nas ações de segurança Pública.
VaLor

r$ 4.400.00,00

Especificação: Aquisição munições
Natureza 

de despesa
Qtd. Valor unitário r$ 360.000,00

Etapa 01
adquirir Munição 

.40 (real)

33.90.30

17.000 r$ 11,76 r$ 200.000,00

Etapa 02
adquirir Munição .40 

(treina)
36.000 r$ 4,44 r$ 160.000,00

Especificação: Aquisição Armamento
Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 2.000.000,00

Etapa 03
adquirir armamento.

(Pistola cal .40)
44.90.52 811 r$ 2.466,09 r$ 2.000.000,00

Especificação: Aquisição de Equipamen-
tos de Tecnologia da informação

Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 410.000,00

Etapa 04
adquirir computador 

desktop

44.90.52

51 r$ 4.942,49 r$ 252.067,00

Etapa 05 adquirir Notebook 33 r$ 4.785,84 r$ 157.933,00

Especificação: Aquisição de Equipamento 
de contrainteligência

Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 720.000,00

Etapa 06
adquirir Equipamento 

detector e avaliador de 
Junção não linear.

44.90.52

02 r$ 225.000,00 r$ 450.000,00

Etapa 07
adquirir Equipamentos 

Bloqueadores de grava-
ções ambientais.

03 r$ 90.000,00 r$ 270.000,00

Especificação: Aquisição de Mobiliário
Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 500.000,00

Etapa 08
adquirir Mobília

(armários)
44.90.52 170 r$ 2.941,17 r$ 500.000,00

Especificação: Aquisição de Materiais 
para sinalização

Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 10.000,00

Etapa 09 adquirir cone flexível 33.90.30 50 r$ 200,00 r$ 10.000,00

Especificação: Aquisição de VTR – Tipo 
Unidade Móvel/Base Móvel

Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 400.000,00

Etapa 10
adquirir VTr - Tipo 

Unidade Móvel/Base 
Móvel.

44.90.52 01 r$ 400.000,00 r$ 400.000,00

ToTal (r$) r$ 4.400.000,00

- inclusão do Plano de aplicação detalhado ao Plano de Trabalho, com o 
seguinte teor:
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ÓrGÃo coN-
cedeNte Meta etaPa cÓdiGo da 

desPesa descriÇÃo VaLor

MiNiSTÉrio 
PÚBlico do 
ESTado do 

Pará

03

01 33.90.30 BENS dE 
coNSUMo r$ 200.000,00

02 33.90.30 BENS dE 
coNSUMo r$ 160.000,00

03 44.90.52 MaTErial dE 
iNVESTiMENTo

r$ 
2.000.000,00

04 44.90.52 MaTErial dE 
iNVESTiMENTo r$ 252.067,00

05 44.90.52 MaTErial dE 
iNVESTiMENTo r$ 157.933,00

06 44.90.52 MaTErial dE 
iNVESTiMENTo r$ 450.000,00

07 44.90.52 MaTErial dE 
iNVESTiMENTo r$ 270.000,00

08 44.90.52 MaTErial dE 
iNVESTiMENTo r$ 500.000,00

09 33.90.30 BENS dE 
coNSUMo r$ 10.000,00

10 44.90.52 MaTErial dE 
iNVESTiMENTo r$ 400.000,00

data de assinatura: 07/04/2022.
ordenador responsável: dra. Ubiragilda Silva Pimentel, Procuradora Geral 
de Justiça, em exercício.

Protocolo: 783368
Portaria N.º 020/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atri-
buições legais,
coNSidEraNdo que, a corregedoria-Geral do Ministério Público é o ór-
gão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos 
Membros do Ministério Público – art. 17, caput, da lei n.º 8.625 (lei or-
gânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 
30, caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
visto para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará,
rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de correição ordinária, orientação funcional e devolutiva da 
Escuta Social (ocorrida em 2021), na região administrativa MaraJÓ i 
(Soure, cachoeira do arari, Muaná, Ponta de Pedras, Salvaterra), no perí-
odo de 29/05 à 04/06/2022;
ii – dESiGNar o Promotor de Justiça assessor deste Órgão correcional, 
dr. JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS, para prestar assessoria na realiza-
ção das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desen-
volvimento dos trabalhos, no período de 29/05 à 04/06/2022;
iii – dESiGNar a Promotora de Justiça assessora deste órgão correcional, dra. 
lUZiaNa BaraTa daNTaS, para prestar assessoria na realização das atividades 
correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos, 
na Promotoria de Justiça de Muaná, no período de 01 à 03/06/2022;
iV – dESiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional, dra. 
ViViaNE loBaTo SoBral, para prestar assessoria na realização das atividades 
correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos, 
na Promotoria de Justiça de Ponta de Pedras, no período de 01 à 03/06/2022;
V – dESiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional, dra. 
lEaNE BarroS fiUZa dE MEllo, para prestar assessoria na realização das ativi-
dades correcionais, devolutiva da escuta social e demais atos necessários ao bom 
desenvolvimento dos trabalhos, no período de 02 à 03/06/2022;
Vi – dESiGNar os servidores desta corregedoria-Geral, para auxiliarem 

nos trabalhos inerentes aos atos de fiscalização, orientação funcional e de-
volutiva da escuta social, conforme os seguintes períodos: rENaTa criS-
TiNa dE MaToS MarTiNS e roSE MarY EPifÂNio dE carValHo, período 
de 29/05 à 04/06/2022; Mario lUciaNo dE BarroS fiMa e Marco aN-
ToNio da SilVa caSTro, no período de 01 à 03/06/2022;
  Vii – dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, SGTo 
PM clEidiSSoN, cB PM iSMaYlE, cB PM cardoSo e cB PM d`aNGElES, 
para garantirem a segurança institucional da equipe, no período de 28/05 
à 05/06/2022, considerando o deslocamento por via fluvial e rodoviária.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE. GaBiNETE do corrEGEdor 
GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará.
Belém-Pa, 08 de abril de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
corregedor Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 783566
recoMeNdaÇÃo Nº 01/2022 - cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 17, caput e inciso iV da lei federal nº 
8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (lei orgânica Nacional do Ministério 
Público) e art. 30, caput c/c o art. 37, inciso Xii, da lei complementar 
Estadual nº. 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que a dignidade da pessoa humana é assegurada pelo artigo 
1º, iii da constituição federal e o respeito à integridade física e moral dos 
presos é assegurado pelo artigo 5º, XliX, também da constituição federal;
coNSidEraNdo o artigo 25, inciso Vi, da lei nº 8.625/1993 c/c o artigo 
68, parágrafo único da lei 7.210/84 e artigo 52, inciso Viii, da lei com-
plementar Estadual nº 057/2006, que dispõem sobre a fiscalização dos 
estabelecimentos penais, pelos órgãos de execução do Ministério Público;
coNSidEraNdo que por força do artigo 67 da lei de Execução Penal, o 
Ministério Público fiscaliza a execução da pena e da medida de segurança, 
oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução;
coNSidEraNdo a resolução n. 56/2010-cNMP, de 22 de junho de 2010, 
alterada pelas resoluções n.º 80/2011 e n.º 120/2015, que dispõem sobre 
a uniformização das inspeções em estabelecimentos penais pelos Membros 
do Ministério Público;
coNSidEraNdo o que dispõe o Provimento conjunto nº 05/2015-MP/PGJ/
cGMP, acerca dos instrumentos de controle de atuação funcional quanto à 
fiscalização periódica dos estabelecimentos penais, da regularidade pro-
cessual e dos direitos e deveres do preso;
CONSIDERANDO que os Promotores de Justiça, ao realizarem a fiscaliza-
ção na capital e no interior do Estado, relatam a esta corregedoria-Geral 
a existência de diversos presos provisórios custodiados, pertencentes a 
Comarcas diversas da fiscalizada, e requerem providências deste Órgão 
correcional, quanto ao controle dos processos judiciais que tramitam fora 
do local, onde o preso se encontra custodiado;
coNSidEraNdo que o Promotor de Justiça, quando realiza inspeção car-
cerária, não possui informações se os presos provisórios encontrados em 
estabelecimentos prisionais, provenientes de outras comarcas onde tra-
mita a ação penal, estejam sofrendo prejuízos da instrução processual, 
consequentemente, excesso de prazo, tornando as prisões ilegais;
coNSidEraNdo que, nos termos do art. 154, incisos ii, V e Vii da lcE 
nº 57/2006, respectivamente, constitui dever funcional do Membro zelar 
pelo prestígio da Justiça, por suas prerrogativas e pela dignidade de suas 
funções; obedecer aos prazos processuais ou procedimentais; e, desem-
penhar, com zelo, presteza e probidade as suas funções institucionais, res-
pectivamente;
CONSIDERANDO a função orientadora e fiscalizadora da Egrégia Correge-
doria-Geral, com fulcro no art. 30 da lcE nº 57/2006;
r E S o l V E :
rEcoMENdar aos Promotores de Justiça que, no exercício da atividade de 
execução penal, ao constatarem presos provisórios em estabelecimentos 
penais, deverão também encaminhar à corregedoria-Geral, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao ato de fiscalização, relação nominal dos 
detentos com indicação da data em que entraram na unidade prisional 
inspecionada, bem como informem a comarca onde tramita a ação penal.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 08 de abril de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
corregedor Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 783511
a V i s o N.º 02/2022-cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
Procurador de Justiça MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior, no uso de 
suas atribuições legais, aViSa, a todos os Membros do Ministério Público 
do Estado do Pará, que o prazo de envio das retificações dos Planos de 
atuação, Biênio 2022-2023, foi prorrogado até o dia 29 de abril de 2022, 
sendo os ajustes feitos através do Sistema de Elaboração e acompanha-
mento dos Planos de atuação-SEaPa.
Belém-Pa, 08 de abril de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 783487
Portaria N.º 017/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 




